
Guaratingueta, 25 de abril de 2024.
 

 
De: Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Para: Departamento Administrativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 443/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 6/2024
 
Autoria: MARCELO "DA SANTA CASA" 
 
Ementa: Dispõe sobre as medidas que deverão ser tomadas pela Companhia de Serviços
de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá - SAEG, após a troca obrigatória do
hidrômetro dos consumidores residenciais em Guaratinguetá.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Parecer da Comissão de Justiça (Veto)
 
Ação Realizada: Prosseguir
 
Descrição: 
Esta Comissão tomando ciência do VETO TOTAL aposto pelo Senhor Prefeito Municipal ao
Projeto de Lei Legislativo nº 0006-2024, tem a considerar que, atendendo os aspectos
formais relativos à matéria, a Comissão deixa à soberana decisão do Egrégio Plenário a
apreciação do caso quanto ao aspecto do mérito.
 
 
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia (Veto)
 
 
 

Cyntia de Oliveira Rodrigues Maruco
 

Oficial Legislativo
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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